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Superior Politécnico, aprovado pela Portaria
n.o 413-A/98, de 17 de Julho, alterada pela Portaria
n.o 533-A/99, de 22 de Julho;

Considerando o disposto na Portaria n.o 413-E/98,
de 17 de Julho, alterada pela Portaria n.o 680-C/98, de
31 de Agosto, que autorizou o Instituto Politécnico de
Castelo Branco a conferir, através da sua Escola Supe-
rior Agrária, os graus de bacharel e de licenciado em
Engenharia das Ciências Agrárias;

Ao abrigo do disposto na lei do estatuto e autonomia
dos estabelecimentos de ensino superior politécnico (Lei
n.o 54/90, de 5 de Setembro) e no capítulo III do Decre-
to-Lei n.o 316/83, de 2 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Alteração de estrutura

1 — O 1.o ciclo do curso bietápico de licenciatura
em Engenharia das Ciências Agrárias da Escola Superior
Agrária de Castelo Branco, criado pela Portaria
n.o 413-E/98, de 17 de Julho, alterada pela Portaria
n.o 680-C/98, de 31 de Agosto, desdobra-se nas seguintes
opções:

a) Agrícola;
b) Animal;
c) Engenharia Rural.

2 — O 2.o ciclo do curso bietápico de licenciatura
em Engenharia das Ciências Agrárias da Escola Superior
Agrária de Castelo Branco desdobra-se nos seguintes
ramos:

a) Agrícola;
b) Animal;
c) Engenharia Rural.

2.o

Disposição revogatória

1 — Com a entrada em funcionamento da opção e
do ramo de Engenharia Rural do curso de Engenharia
das Ciências Agrárias da Escola Superior Agrária de
Castelo Branco cessa a ministração do curso de bacha-
relato em Engenharia Rural criado pela Portaria
n.o 323/96, de 1 de Agosto, nos termos que forem fixados
pelo órgão legal e estatutariamente competente.

2 — Findo o processo de transição fixado nos termos
do número anterior, é revogada a Portaria n.o 323/96.

3.o

Aplicação

O disposto na presente portaria aplica-se a partir do
ano lectivo de 2000-2001.

4.o

Entrada em vigor

Esta portaria entra em vigor no dia imediato ao da
sua publicação.

Pelo Ministro da Educação, José Joaquim Dinis Reis,
Secretário de Estado do Ensino Superior, em 7 de Julho
de 2000.

Portaria n.o 466-G/2000
de 21 de Julho

Sob proposta das instituições de ensino superior iden-
tificadas no anexo a esta portaria;

Ao abrigo do disposto na lei do estatuto e autonomia
dos estabelecimentos de ensino superior politécnico (Lei
n.o 54/90, de 5 de Setembro), no artigo 14.o do Decre-
to-Lei n.o 353/99, de 3 de Setembro, e no capítulo III
do Decreto-Lei n.o 316/83, de 2 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Graus de bacharel e de licenciado

As instituições de ensino superior identificadas no
anexo a esta portaria são autorizadas a conferir os graus
de bacharel e de licenciado dele constantes.

2.o

Estrutura e duração

1 — Os cursos de bacharelato, identificados no anexo
com a letra B na coluna «Graus», organizam-se num
só ciclo com a duração em semestres indicada na coluna
«Duração».

2 — Os cursos de licenciatura, identificados no anexo
com a letra L na coluna «Graus», organizam-se num
só ciclo com a duração em semestres indicada na coluna
«Duração».

3 — Os cursos bietápicos de licenciatura, identifica-
dos no anexo com as letras B+L na coluna «Graus»,
organizam-se em dois ciclos, conduzindo o primeiro ao
grau de bacharel e o segundo ao grau de licenciado.

4 — A duração em semestres dos cursos bietápicos
de licenciatura é a indicada na coluna «Duração», refe-
rindo-se o primeiro algarismo ao 1.o ciclo e o segundo
algarismo ao 2.o ciclo.

3.o

Opções

Quando tal é indicado na coluna «Opções do
1.o ciclo», o 1.o ciclo dos cursos bietápicos de licenciatura
desdobra-se nas opções aí referidas.

4.o

Ramos do 2.o ciclo

Quando tal é indicado na coluna «Ramos do 2.o ciclo»,
o 2.o ciclo dos cursos bietápicos de licenciatura des-
dobra-se nos ramos aí referidos.

5.o

Organização dos cursos bietápicos de licenciatura

1 — Os cursos bietápicos de licenciatura organizam-se
de acordo com o Regulamento Geral dos Cursos Bie-
tápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino Superior
Politécnico, aprovado pela Portaria n.o 413-A/98, de 17
de Julho, alterada pela Portaria n.o 533-A/99, de 22 de
Julho.

2 — Exceptua-se do disposto no número anterior o
curso bietápico de licenciatura em Fisioterapia, que se
organiza de acordo com o Regulamento Geral dos Cur-
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sos Bietápicos de Licenciatura em Tecnologias da Saúde,
aprovado pela Portaria n.o 3/2000, de 4 de Janeiro.

3 — O curso de licenciatura em Enfermagem orga-
niza-se de acordo com o Regulamento Geral do Curso
de Licenciatura em Enfermagem, aprovado pela Por-
taria n.o 799-D/99, de 18 de Setembro.

4 — Os restantes cursos organizam-se nos termos de
diplomas autónomos.

6.o

Plano de estudos

Os planos de estudos dos cursos são fixados em diplo-
mas autónomos.

7.o

Curso bietápico de licenciatura em Teatro e Educação

1 — A Escola Superior de Educação de Coimbra é
autorizada, nos termos do n.o 3 do artigo 27.o do Decre-
to-Lei n.o 296-A/98, de 25 de Setembro, alterado pelo
Decreto-Lei n.o 99/99, de 30 de Março, a realizar a can-
didatura à matrícula e inscrição no curso bietápico de
licenciatura em Teatro e Educação através de um con-
curso local.

2 — As normas gerais a que deve obedecer o processo
de avaliação de capacidade para a frequência, selecção
e seriação dos candidatos ao curso bietápico de licen-
ciatura em Teatro e Educação são fixadas em diploma
autónomo.

8.o

Entrada em funcionamento

É autorizada a entrada em funcionamento dos cursos
a partir do ano lectivo de 2000-2001, inclusive.

9.o

Entrada em vigor

Esta portaria entra em vigor no dia imediato ao da
sua publicação.

Pelo Ministro da Educação, José Joaquim Dinis Reis,
Secretário de Estado do Ensino Superior, em 7 de Julho
de 2000.

ANEXO

1 — A coluna «Estabelecimento» identifica o esta-
belecimento de ensino superior.

2 — A coluna «Curso» indica o nome do curso.
2.1 — A menção «regime nocturno» significa que o

curso está autorizado a funcionar em horário pós-laboral
com a duração especial indicada na coluna «Duração».

3 — A coluna «Graus» identifica o grau que a ins-
tituição é autorizada a conferir, de acordo com a
seguinte codificação:

B — bacharelato;
L — licenciatura;
B + L — bacharelato e licenciatura (cursos bie-

tápicos de licenciatura).

4 — A coluna «Opções do 1.o ciclo» indica, para os
cursos bietápicos de licenciatura, as opções em que o
1.o ciclo do curso se desdobra, se for caso disso.

5 — A coluna «Ramos do 2.o ciclo» indica, para os
cursos bietápicos de licenciatura, os ramos em que o
2.o ciclo do curso se desdobra, se for caso disso.

6 — A coluna «Duração» indica:

a) No caso dos cursos de bacharelato ou de licen-
ciatura, a sua duração em semestres;

b) No caso dos cursos bietápicos de licenciatura,
a duração do 1.o ciclo seguida da duração do
2.o ciclo, em semestres.

Estabelecimento Curso Graus Opções do 1.o ciclo Ramos do 2.o ciclo
Duração
(em se-

mestres)

Instituto Politécnico de Beja

Escola Superior de Tecnologia e
Gestão de Beja.

Engenharia Topográfica . . . . . . B 6

Instituto Politécnico de Bragança

Escola Superior de Educação de
Bragança.

Animação e Produção Artística B+L 1 — Animação Artística . . .
2 — Produção Artística . . . .

6+4

Ciências do Desporto, variante
de Gestão e Lazer.

B+L 6+2

Tradução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B+L 1 — Tradução Literária . . . 1 — Tradução Literária . . . 6+2
2 — Tradução Técnico-

-Científica.
2 — Tradução Técnico-

-Científica.

Escola Superior de Tecnologia e
Gestão de Mirandela.

Gestão e Administração Pública B+L 6+4

Gestão Sociocultural . . . . . . . . . B+L 6+4
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Estabelecimento Curso Graus Opções do 1.o ciclo Ramos do 2.o ciclo
Duração
(em se-

mestres)

Instituto Politécnico de Castelo Branco

Escola Superior de Artes Aplica-
das de Castelo Branco.

Artes da Imagem . . . . . . . . . . . . B+L 1 — Design Gráfico . . . . . .
2 — Multimédia e Audio-

visuais.

6+4

Design de Moda e Têxtil . . . . . . B+L 1 — Design de Moda . . . . . 6+4
2 — Design Têxtil . . . . . . . .

Música, variante de Instrumento B+L 1 — Acordeão . . . . . . . . . . . 1 — Acordeão . . . . . . . . . . . 6+2
2 — Clarinete . . . . . . . . . . . 2 — Clarinete . . . . . . . . . . .
3 — Contrabaixo . . . . . . . . 3 — Contrabaixo . . . . . . . .
4 — Fagote . . . . . . . . . . . . . 4 — Fagote . . . . . . . . . . . . .
5 — Flauta Transversal . . . 5 — Flauta Transversal . . .
6 — Oboé . . . . . . . . . . . . . . 6 — Oboé . . . . . . . . . . . . . .
7 — Piano . . . . . . . . . . . . . . 7 — Piano . . . . . . . . . . . . . .
8 — Trompa . . . . . . . . . . . . 8 — Trompa . . . . . . . . . . . .
9 — Viola de Arco . . . . . . . 9 — Viola de Arco . . . . . . .
10 — Violino . . . . . . . . . . . . 10 — Violino . . . . . . . . . . . .
11 — Violoncelo . . . . . . . . . 11 — Violoncelo . . . . . . . . .

Escola Superior de Educação de
Castelo Branco.

Tradução e Secretariado . . . . . . B+L 6+2

Instituto Politécnico de Coimbra

Escola Superior Agrária de Coimbra Eco-Agroturismo . . . . . . . . . . . . B+L 6+2

Escola Superior de Educação de
Coimbra.

Comunicação e Design Multi-
média.

B+L 6+2

Teatro e Educação . . . . . . . . . . . B+L 6+2

Instituto Superior de Contabili-
dade e Administração de Coim-
bra.

Gestão de Empresas (regime
nocturno).

B+L 8+2

Informática de Gestão (regime
nocturno).

B+L 8+2

Instituto Politécnico da Guarda

Escola Superior de Turismo e
Telecomunicações de Seia.

Turismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B+L 6+4

Instituto Politécnico de Leiria

Escola Superior de Educação de
Leiria.

Relações Humanas e Comunica-
ção no Trabalho.

B+L 6+2

Turismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B+L 1 — Operador Turístico . . . 1 — Operador Turístico . . . 6+2
2 — Turismo e Ambiente 2 — Turismo e Ambiente

Escola Superior de Tecnologia do
Mar de Peniche.

Biologia Marinha e Biotecno-
logia.

B+L 6+2

Turismo e Mar . . . . . . . . . . . . . . B+L 6+2
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Estabelecimento Curso Graus Opções do 1.o ciclo Ramos do 2.o ciclo
Duração
(em se-

mestres)

Escola Superior de Tecnologia e
Gestão de Leiria.

Comércio e Marketing . . . . . . . . B+L 6+2

Engenharia do Ambiente . . . . . . B+L 6+4

Engenharia Automóvel . . . . . . . B+L 6+4

Engenharia e Gestão Industrial B+L 6+4

Engenharia Informática e
Comunicações.

B+L 6+4

Escola Superior de Tecnologia,
Gestão, Arte e Design das Cal-
das da Rainha.

Tecnologias da Informação
Empresarial.

B+L 6+2

Instituto Politécnico de Lisboa

Escola Superior de Teatro e
Cinema de Lisboa.

Realização Plástica do Espec-
táculo.

B+L 6+3

Instituto Politécnico de Portalegre

Escola Superior de Tecnologia e
Gestão de Portalegre.

Engenharia Civil . . . . . . . . . . . . . B+L 6+4

Instituto Politécnico de Santarém

Escola Superior Agrária de San-
tarém.

Engenharia Agrária . . . . . . . . . . B+L 1 — Produção Hortofrutí-
cola.

6+4

Instituto Politécnico de Setúbal

Escola Superior de Educação de
Setúbal.

Tradução e Interpretação de
Língua Gestual Portuguesa.

B+L 6+4

Escola Superior de Saúde de
Setúbal.

Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . L 8

Fisioterapia . . . . . . . . . . . . . . . . . B+L 6+2

Escola Superior de Tecnologia de
Setúbal.

Engenharia de Electrónica e
Computadores (regime noc-
turno).

B+L 8+6

Engenharia Electrotécnica
(regime nocturno).

B+L 8+6

Engenharia Informática (regime
nocturno).

B+L 1 — Informática de Gestão
2 — Informática Industrial

8+6

Instituto Politécnico do Porto

Escola Superior de Estudos
Industriais e de Gestão.

Design Gráfico e de Publicidade B+L 6+2

Engenharia de Produção . . . . . . B+L 1 — Electrónica Industrial 6+4
2 — Engenharia Industrial

Escola Superior de Tecnologia e
Gestão de Felgueiras.

Engenharia Informática . . . . . . . B+L 6+4
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Estabelecimento Curso Graus Opções do 1.o ciclo Ramos do 2.o ciclo
Duração
(em se-

mestres)

Instituto Politécnico de Tomar

Escola Superior de Gestão de
Tomar.

Auditoria e Fiscalidade . . . . . . . B+L 6+2

Gestão de Comércio e Serviços B+L 6+2

Escola Superior de Tecnologia de
Abrantes.

Engenharia e Gestão Industrial B+L 6+4

Instituto Politécnico de Viana do Castelo

Escola Superior Agrária de Ponte
de Lima.

Engenharia do Ambiente e dos
Recursos Rurais.

B+L 6+4

Instituto Politécnico de Viseu

Escola Superior Agrária de Viseu Engenharia Agrária . . . . . . . . . . B+L 1 — Florestal . . . . . . . . . . . 6+4

Escola Superior de Tecnologia e
Gestão de Lamego.

Gestão e Informática . . . . . . . . . B+L 6+2

Gestão Turística, Cultural e
Patrimonial.

B+L 6+2

MINISTÉRIOS DA EDUCAÇÃO E DA SAÚDE

Portaria n.o 466-H/2000
de 21 de Julho

Sob proposta da Escola Superior de Tecnologia da
Saúde de Coimbra;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura em Tecnologias da
Saúde, aprovado pela Portaria n.o 3/2000, de 4 de
Janeiro;

Ao abrigo do disposto na lei do estatuto e autonomia
dos estabelecimentos de ensino superior politécnico (Lei
n.o 54/90, de 5 de Setembro), no artigo 3.o do Decre-
to-Lei n.o 415/93, de 23 de Dezembro, alterado pelo
Decreto-Lei n.o 280/97, de 15 de Outubro, e no capí-
tulo III do Decreto-Lei n.o 316/83, de 2 de Julho:

Manda o Governo, pelos Ministros da Educação e
da Saúde, o seguinte:

1.o

Bacharelato e licenciatura em Audiologia

A Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Coim-
bra confere os graus de bacharel e de licenciado em
Audiologia.

2.o

Estrutura e duração do curso

1 — O curso conducente aos graus a que se refere
o n.o 1.o rege-se pelo disposto no Regulamento Geral
dos Cursos Bietápicos de Licenciatura em Tecnologias
da Saúde, aprovado pela Portaria n.o 3/2000, de 4 de
Janeiro.

2 — O 2.o ciclo do curso tem a duração de dois
semestres.

3.o

Plano de estudos

O plano de estudos do curso é fixado em diploma
autónomo.

4.o

Entrada em funcionamento

É autorizada a entrada em funcionamento do curso
a partir do ano lectivo de 2000-2001, inclusive.

5.o

Entrada em vigor

Esta portaria entra em vigor no dia imediato ao da
sua publicação.

Pelo Ministro da Educação, José Joaquim Dinis Reis,
Secretário de Estado do Ensino Superior, em 4 de Julho
de 2000. — Pela Ministra da Saúde, Arnaldo Jorge
d’Assunção Silva, Secretário de Estado dos Recursos
Humanos e da Modernização da Saúde, em 4 de Julho
de 2000.

Portaria n.o 466-I/2000
de 21 de Julho

Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.o 1 do
artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 296-A/98, de 25 de Setem-
bro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 99/99, de 30 de
Março:

Manda o Governo, pelos Ministros da Educação e
da Saúde, o seguinte:

1.o

Vagas

As vagas para o concurso nacional de acesso ao ensino
superior público para a matrícula e inscrição no ano


